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coNTRATO No 00412022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E

pRopAcANDA. euE ENTRE st FAzEtvl, DE uM LADo o MuNtcípto

DE cHÃ cRÂNDE, FUNDo MuNtctpal oe slúoe, rutoo
MUNtctpAL DE ASStsrÊNctA soctAL E A SEcRETARtA MUNtctpAL

DE EDUcAçÃo, ESPoRTES, cULTURA, TURISMo E JUvENTUDE DE

cHÃ GRANDE. A SEGUIR DENoMtNADoS S vIPLESMENTE

CoNTRATANTE. E Do ourRo LADo A EMPRESA GÊNEsts
pRopAGANDA E coMUNtcAçÁo EtRELt Epp, DoRAVANTE

DENOIVIINADA CONTRATADA,

Pelo presente instrumento público de contralo adminastrativo de prestaÉo de seÍviços e na melhor forma do direito,
como CONTRATANTE o MUNICIPIO DE CHA GRANDE, pessoa juridica dê direito público intemo. com sede e Foro da
Comarca de Châ Grande, Estado de Pernambuco, localizada à Avenida São José, No '101 - Centro - Chá Grandê-PE,
inscrito no C.N.P.J./MF sob o no 1 I .049.806/000 t -90, neste ato representado pelo Secretário de Educaçáo, Esportes,
Cultura, Turismo e Juventude, Sr. Joel Gomês da Silva. brasileira, divorciado, Servidor Público, nomeado por meio do
Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE. CPF no

027.009.264-12, EM CONJUNTO com o Secretário de Governo, Sr. Sérgio Femandes de Carvalho, brasileira,
divorciado, comerciantê. nomeado por meio do Decreto No 03ô de 01 de setembro de 2018,-portadoÍ da Carteira de
ldentidade n" 3.58'1.163 SSP/PE, CPF n" ô49.468.864-00; o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CHA
GRANDE-PE, com sede e foro em Pernambuco, localizado à Rua José Trajano Lopes, 54 - Augusto David - Chã
Grande-PE, inscÍito no C.N.P.J./MF sob o n" 'l 3.67í .776/000í 45, neste ato representado pela sua Gestora e Secretáriâ
de Desenvolvimento Social, Sra. Alêxandra Maria Gomes da Fonsêce Neto, brasileira, Casada, Enfermeira, nomeada
por meio da Portaria No 00312017 dalada em 0210112017, portadora da CaÍteira de ldentidade no 4.668.327 SDS/PE,
CPF no 988.031.664-91, residente,a Avenida Vinte de Dezembro, 90 - Augusto David - Chá Grande - PE; o FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE DE CHA GRANDE, pessoâ juridic€ de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o no

08.625. í 67/0001-50, situado à Avenida Vinte de Oezembro, 145 - CentÍo - Chã Grande - PE, neste alo repÍesentâdo
pelo seu Gestor e Secretário da Saúde, Sr. Jeiío Amorim Paiva, brasileira, Casado, Comerciante, nomeado por meio
da Portaria N" 285/2017 datada em 01108n017, portadoÍ da CarteiÍa de ldentidade N' '1.826.812/SSP/PE, CPF n"
353.431.684-34, residente na Avenida Sáo José, No 104 - Centro - Chã Grande - PE e a SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURÂ, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE, pessoa turidica de direiro
público interno, inscritâ no CNPJ sob o n" 30.005.980/0001-86, situado à Avenida Vinte de Dezembro, n" 100, Dom
Helder Câmara, Chã Grande-PE, neste ato rep[esentado pelo Secretário de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e
Juventude, Sr. Joel Gomes da Silva, brasileira, cãsado, Servidor Público, nomeado por meio da Portâria Nô 005/2021
dâtadâ em O4lO1l2O21, portador da CaÍteira de ldentidadê n'5.322.402 SSP/PE, CPF n' 027.009.264-12, residente na
Rua José Joaquim de Miranda, 65 - 1o Andar - Centro - Chã Grande - PE, e como CONTRATADA a empresa Gênesis
Propaganda e Comuniceção Eireli EPP, com sede a Rua Capitáo Dé, no 381 - lndianópolis - Caruaru - PE, inscrita no
CNPJ sob o n" 30.6í 0.056/000í .29, neste ato representado por ProcuraÉo pelo Sr. Thiago César Silvâ Bezerra,
brasileira, solteiro, administrador, portador da CNH sob no 05450537970, expedida pelo Departamento Estadual de
Trânsito de Pemambuco e no CPF no 097.179.314-02, rêsidente e domiciliado à Avenida MaÍia José Lyra, no 583 -
lndianópolis - CaÍuaru - PE, perante as testemunhas abaixo Íirmadas, pactuam o presente Contrato, cuja elaboraçáo foi
autorizada pelo Processo Licitâtório n'0í6/202í, regido pela Lei no 8.666/93, dê 21.06.93, alteÍâdâ pelas Leis no

8.883/94, de 08.06.94 e no 9.648/98, de 27.05.98, atendidas âs cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

cLÁusuLA PRTMETRA - Do oBJETo E FUNDAMENTAÇÃo

O presente Contrato tem como objeto â Contratação de Empresa de Markêting e Comunicação para Prestar
Serviços dê Publicidade para o Municipio de Chá Grandê e respectivas Secretarias Municipâis, incluindo: estratégie de
comunicaçáo social, criaçáo publicitária, criação de campanhas de câráter educativo, informativo e de orienlaÉo social
e utilidade pública, pesquisâs e avaliações de matérias que guardem pertinência com serviços publicitários; produção e
execuÉo técnica de peças e projêtos publicitários, acompanhamento de produÉo, elaboração de planos de midia e
distribuiçáo de publicidade aos veiculos. criaçâo e produção de peças publicitáÍias de apoio a eventos educacionais,
culturais e artisticos e/ou mârketing promocional, criaÉo e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicâÉo
publicitária e publicação legal.

Parágrafo Único - a prestação do serviço, objeto do presente contrato não cÍia quaisquer vinculos
ções de ordemempregaticios da PREFEITURA

trabalhista, previdenciária ou secu
com o contratado, descabendo, portanto, as sdê

í
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O valor globâl para a prestaÉo do sêrviço do objeto dêsle contrato é de R§ 500.000,00 (Quinhentos mil reais),
para o periodo de 12 (doze) meses, a conlar de 03 de janeiro de 2022, e término em 3í de dezembro de 2022, já
inclusos todos os custos e encârgos referentes a execuÉo do objeto inclusive, transporle, administração, mão-de-obra
de carrego e descarrego, encargos sociais e tÍabalhistas, impostos, licençás. taxãs de qualquer natureza e outros
quâisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no Íiel cumprimento deste instrumento, sendo
estimados os seguintês valores: R§ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais) destinados às Secretâries da
Prefeitura Municipal, R$ í50.000,00 (Cem e cinquenta mil Íeais) destinedos âo Fundo Municipal de Saúde e R§
í00.000,00 (Cem mil reeis) dêstinados ao Fundo Municipal de Assistência Social.

ParágrâÍo Píimeiro - O pagâmento será Íeito, mensalmenle, em até 30 (trinta) dias após a apresentação das faturas
correspondentes aos serviços efetivamente execulados e devidamente atestado pela Secretaria demandante. O
contrâtâdo dêverá apresentar provas de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da última competência vencida.

Parágrafo Segundo - A crntratada terá um prazo de 08 (oito) dias úteis contados â paÍtir da assinatura do contrato,
para apresentaçáo da garantia contratual nos termos do art. 56, no valor de 5% (cinco por cento) do vâlor estimado pela
administráçáo, válida até 30 (trinta) dias após o término do prazo contratual.

CúUSULA TERCEIR,A - DA REMUNERACÃO

Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada da seguinte Íorma:

Desconto de 40 % (quarenta por cênto) a serem concedidos à CONÍRATANTE, incidentes sobre os custos
internos baseados na Tabela RefeÍenciâl de Custos lnternos do Sindicato das Agências de Propagânda do Éstado de
PeÍnambuco.

Honorários de 8 % (oito por cento) â serem cobrados da CONTRÂTANTE, incidentês sobre os custos
comprovados dê outros serviços, cuja produÉo seja incumbida a terceiros sob a supervisão da contratada.

A CONTRATADA se compromete a apresenlâr, antes do início dos seÍviços, planilha detalhada com os preços
previstos na tabele do Sindicato das Agências de Propaganda dê Pemambum e com os preços coÍrespondentes a
serem cobrados dâ CONTRATANTE, ammpanhâda de exemplar da referida tâb€la impressa pelo Sindicato ou
aulenlicada por ele.

CúUSULA QUARTA - ExEcUÇÃo oo sERvIÇo

O prazo de execuÉo contratual será de í2 (doze) meses, prestados nos moldes da Ordem de SeÍviço, emitida pela
secretaria solicitante e Termo de Referência constântê no Anexo I do edilal Conmrrência N' 001/2021.

Paíágrafo Primeiro - A execuçáo do contrato deverá ser efetuada com estrita observância do estabelecido no texto da
Conconência N'001/2021 e seus respectivos anexos, obedecendo-se às exigências contidas em suas esp€cificações,
bem como estar de acordo com a legaslaçáo perlinente ao objeto oÍa conlralado, sujeitando-se ainda, sem quaisquer
restrições. ao cronograma e prazos pré-estabelecados na referida Ordem de Serviços.

Parágrafo Segundo - A execuÉo fica condicionada à prévia emissão e apresentaçáo da Ordem do inicio do serviço
pela CONTRATANTE à CONTRATADA.

Parágrafo TerceiÍo - Nos preÇos contratados encontram-se incluidas todas as despesas decoÍrentes de fÍetes,
seguros, taxas, imposlos e encargos sociais que incidam ou que venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto
ora contratado.

Pãrágrafo QuaÊo - Será designado o servidor Jhonatâ Albuquerque dos Santos Cunha, Diretor de Comunicação e
Marketing, matricula 34720'1, como GESTOR OO CONTRATO, e o servidor José Max Lins, DiretoÍ de Turismo,
matricula 000493, como FISCAL OO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da prestação de
serviços, anotando em registro própío todas as ocorrências relacionadas à execuÇão e determinaçáo, tudo o que foÍ
necessário à regulaÍizaÉo de falhas ou defeitos observados na execuÉo do Contrato.

Pârágrafo Quinto - A CONTRATADA
recebimento não importará sua aceitaçáo

ficará obígada a Íefazer os serviços que vierem a ser recusados e, cujo

Fundamenta-se o presente instrunrentc no Edrtal da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" O0ít2021, Processo
Licitatório No 016/2021 e nas disposições contidas na Lei Federal n" 8.6ô6/93, alterada pelas Lêis n" 8.883/94 e Lêi nÔ

9.648/98, independentemente de suas transcrições.

CúUSULA SEGUNDA - DO PRECO E CONDICOES DE PAGAMENTO
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Parágrafo Sêxto - O gestor e fiscal do contrato designado pela autoridade competente para proceder ao recebimento
dos serviços ora licitados, o fará mediante verific€Éo a íim de constataÍ se o(s) mesmo(s) está(ao) sendo prestâdo(s)
conforme o licitado, não caracterizando-se neste ato a aceitâÉo dos mesmos.

Parágrafo Sétimo - A contratada se sujeitará ao que preconiza a lei n' 8.666/93 bem como ás dêmais cláusulas
contratuais.

PeÉgrafo Oitavo - Os cuslos e as despesas de veiculaçáo apresenlados ao conlratanle para pagâmento deverão sêr
acompanhados da demonstraÉo do valor devido ao veículo, dê sua tâbela de preÇos, da descÍiçáo dos descontos
negociados e dos pedidos de inserção correspondentes, bem como de relatório de checagem de veiculaÉo, a cargo de
empresa independênte, sempre que possivel.

i. Pertencem ao contrâtante as vantagens obtidas em negociaÇão de compra de mídia diretamente ou por
intermédio de agência de propaganda, incluidos os eventuais descontos e as bonificaçôes na foÍma de tempo,
espaço ou reaplicações que tenham sido concedidos pelo veículo de divulgação.

Parágrafo Nono - As informações sobre a execução do mntrato, com os nomes dos fomecedores de serviços
especializados e veículos, serão divulgadas em sitio próprio aberto para o contrâto na rede mundial de computadores,
gaÍantido o livÍe acesso às inÍormações por quaisquer interêssados.

i. As informaçóes sobre valores pâgos sêrão divulgadas pelos totais de cada tipo de serviço de fornecedores e
de cadâ meio de divulgação.

Parágrafo Décimo - As agências contratadas deveráo, durante o peÍiodo de, no mínimo, 5 (cinco) anos após a extinçáo
do contÍato, manler aceÍvo comprobatôrio da totalidade dos serviços píestados e das peças publicitáías produzidas.

cúusuLA ourNTA - DA DorAcÃo oRCAMENTÁR|A

Os recursos necessários à execuÉo deste Conlrato serão oriundos da seguinte dotação:

órgão: 2oOO - Gabinete do PreÍeito
Unidade:2001 - Gabinete do Prefeito
Atividadê: 04.131 .409.2'18 - Divulgaçáo lnstitucionel, lmpressos ê Publicações Diversas
Elemênto de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

Órgão: 4O0O - Secretaria de AdministraÉo
Unidade:4001 - SecrêtaÍia de Administraçáo
Atividede: 04j22A02.2'104 - ManutenÉo da Secretaria Administração
Elêmento dê Dêspêsâ: 3.3.90.39.00 - Outros SeÍviços de TeÍceiros Pessoa Jurídica.

órgão: 4000 - Secretaria de AdministraÉo
Unidade: 4001 - Secretaria de Administração
Atividade: 04j22.407 .2107 - Manutenção da Guarda Municipal
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - OutÍos Serviços de Terceiros Pessoa Juridica

ór9ão: 5000 - Secretaria de EducaÉo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude
Unidade: 5001 - Secretâria de EducaÉo, Esportês, Culturâ, Turismo e Juvenlude
Atividade: 12.361.1201.2.42 - DivulgaÇão de AÇões da SecÍetaria de Educação
Atividadê: 12.361J.217.2.48 - Manutençáo das Atividades das Unidades Educacionais do Ensino Fundamental
Atividade: 13.392.1302.2.6ô - PromoÉo de Ações Culturais
Atividade; 13.392.1302.2.67 - Ações de Apoio a Cultura
Atividade: 23.695.2301.2.63 - Manutençâo das Açôes Voltadas para a Promoçáo ê Desênvolvimento Turistico
Atividade: 27 .812.2701.2.68 - lvlanutenÉo das Atividades Vinculadas ao Esporle e Lazer no Munacipio
Elemento dê Despêsa: 3.3.90 39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

Órgão: 5ooo - Secretaria de EducaÉo, Esportes, CultuÍa. Turismo e Juventude
LJnidade: 5002 - FUNDEB
Atividade: 12.361j202.2.71 - ManutenÇão das Atividades - lüeio da Educáção Básica
Atividadê: 12.361 .1217 .2.2A2 - Manutênçâo das Escolas do Ensino Fundamental mm Recursos do Fundeb 30%
Elemento dê Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

órgão: 6000 - Secretaria de lnÍraestrutura
Unidade: ô00'1 - Secretaria de lnfÍaestrutura
Atividade: 15.122.'15O1.2.853 - Manutençào da Secretaria de lnÍraêstruturâ
Elemento dê Dêspesa: 3.3.90.39.00 utros Serviços de Terceiros Pessoa Juríd /
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Órgão: 11OOO - Sêcretariâ de Finanças
Unidadê: 1'1001 - Secretaria de Finanças
Atividade: 04.123.403.2.30 - ManutenÇão dos Serviços de Tributaçáo
Elemênto de Dêspese: 3.3.90.39.00 - OutÍos Serviços de Terceiros Pessoa Juridica

Órgão: 7000 - Secretaria de Assistência Social
Unidade: 7001 - Secretaria de Assistência Social
Atividade: 08.122.801 .2.850 - Apoio aos Conselhos Municipais de Assistência Social
Atividede: OA122.8O1 .2.857 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social
Elemento de Dêspese: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica.

órgáo: TOOO - Secretaria de Assistência Social
Unidade: 7002 - Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade: 08.'122.812.2.157 - Gestáo Administrativa do Fundo Municipal de Assistência Social - Custeio
Atividade: 08.24'1.8O2.2.158 - ManutenÉo de Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para ldosos
Atividade: 08.243.802.2.16'l - Manutençáo dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vinculos para Crianças e
Adolescentes
Atividade: 08.243.8O2.2.195 - MânutenÉo das Açôes de Assistência Social no Programa Primeira infância no SUAS
Aüvidâdê: 08.244.802.2164 - Manutençáo dos Serviços dê Proteção e Atendimento integÍal à Familiâ (PAIF) no
âmbito dos CRAS
Atividede: 08.244.815.2.173 - Manutenção do Índice de Gêstão Descentralizada do SUAS (GD-SUAS)
Atavidade: 08.244.815.2.174 - Manutênção de Ações de Enfretamento â Covidl9 - Custeio
Atividade: 08.244.815.2.858 - MânutenÉo do indice de Gestão Descentralizada do ProgÍama Bolsa Fâmilia (lGD-
PBF)
Atividade: 08.244.A16.2.178 - Ações e Serviços de acolhimento pâra Assistência lntegral a Mulher
Atividade; 08 .244.2702.2.860 - Manutenção do Serviço de PAIF no âmbito do CREAS
Elemênto de oespesa: 3.3.90.39.0o - Outros Serviços de Terceiros Pêssoa Juridicâ.

Órgão: TOOO - Secretâria de Assislência Social
Unidade: 7003 - FUNDECA
Atividade: 08.122.822.2.'181 - Manutenção das Atividades do Fundeca
Atividade: 08j22.822.21A4 - Ações de apoio operacional e técnico dê fortalecimento do Conselho Tutelar
Atividade: 08.243.802.2.188 - Centro da Juventude
Elemento de Oêspesâ: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica.

Órgáo: 8O0o - SecretaÍia de Saúde
Unidadê: 8001 - Secretaria de Saúde
Atividade: 10j22jOO1.2.201- Manutenção da Secretaria de Saúde
Elemênto de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridicâ

Órgão: 8000 - Secretaria de Saúde
Unidade:8002 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 10.1221001.2.'129 - Manutenção das Atividades do FMS
Atividade: 1Oj22.1OO1.2.131 - Manutenção das Atividades do Conselho Municipal de Saúde
Atividade: 10.301.1005.2.851 - Manutenção, Qualificâçâo e Fortalecimento da Rede de AtenÇão Primária
Atividade: 10.3O2.1014.2.852 - ManutenÉo e Qualifcação dâ Rede Especiãlizada de Saúde
Atividade: 10.304.1018.2.151 - Fortalecimento e ManutenÉo das Ações de Promoçâo e Prevençáo em Vigilância
Sanitária
Atividadê: 10.305.1018.2.152 - Fortalecimento e Manutençáo das Açóes de PromoÉo e PrevenÉo e Vigilância
Epidemiológica
Elemento dê Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros ServiÇos de Íerc€iros Pessoa Juridica.

CLAUSULA SEXT - DA RESCISÃO

Constitui motivo para rescisáo do presente Contrato, assegurado o contraditóÍio e a ampla defesa, a ocorrência
de qualquer das hipóteses prevista nos 4n.77 e 78, da Ler Federal n' 8.666/93 e Alteraçóes, desde que cabíveis à
presente contrataÇão, resguardâdâs as prerrogativas conferidas por esta Lei Federal à PlVlE, consoante o que
estabelece o Art. 58, bem como nas formas e condições previstas no Art. 79 da mesma Lei.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA RESPO NSABILIOADE OA CONTRATADA

A CONTR TADA obrigar-se-á:

a) Executar os serviços de acordo

b) Responder Civil e criminal

as oriêntaçóes da Prefeitura;

qualidade e

i
Fi S

ti
dos serviços q SEUS
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c) ContÍatar pessoal e profissional lécnicos, bem como arcar com os encargos trabalhistas, tributários e
previdenciários e demais despesas decorrentes da prestação dos serviços.

d) Executar os serviços atendendo às necessidades e determinações da PreÍeitura, constantes deste edital e seus
anexos, ulilizando pessoal devidamente qualiflcado.

e) Observar toda a legislaÉo e normas técnicas aplicáveis ao serviço.

0 Utilizar os documênlos e informâçóes disponibilizâdas pelo município exclusivamente parâ a reâlizaçáo dos
serviços objeto dêste processo licitatório, guardãndo sigilo quanto aos mesmos.

g) Caso haja necessidade de alterar os prazos previstos na execuçáo dos serviços, por culpa não imputável à
cpntratante de que resulte a paralisação dos serviços ou a necessidade de serviços adicionais pela contratada, os
cuslos coÍrespondentes serão devidos à contratada.

h) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de
dânos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e preposlos, obrigando-se, outrossim por
quaisquer responsabilidades decorrentes de açóes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas
por foÍça de Lei, ligadas ao cumprimento do presenle Edital e do Contrato que vier a ser assinado.

Perágrafo Primêiro - Pela inexecuÉo total ou parcial do objeto do presente lnstrumenlo contratual, a Pl\4E
poderá, sem prêjuízo do disposto nos AÍt. 86, 87 e 88 da Lei 8.666/93, garantida a prévia defesa, aplicar ao contralado
as seguinles sanções, apôs regular processo administralivo:

a) Por atraso iniustiÍicádo:

l. multa de 0,3% ao dia até o trigésimo diâ, incidente sobre o valor da nota dê empenho ou documento
equivalente;
ll. multa de 0,6% ao dia, a partir do 3'lo dia de atraso, incidente sobre o valor da nota de empenho ou
documento equivalente, sem prejuizo da rescisão do contrato a partií do 60'dia de atraso;

b) Por infraÇão a cláusula contratual e não oere inexecucâo do contrato

I. multa de 5% sobre o valor da nota dê empenho ou documento equivalente

c) Por inexecucao total do contrato:

l. advertênciai
ll. multa de 20% sobre o valor total do conlrato;
lll. suspensáo temporária de participar em licitâÉo e impêdimento de conlrâlâr com a AdministraÉo
por prazo não superior a 02 (dois) anos;
lV. declaração de inidoneidade para licitar e contralar com a AdministraÇão enquanto perdurârem os
motivos determinantes da punição, ou até que seia promovida a
ressarcidos os preju dos pela AdministraÉo e âpós
base na alinea anterior

da emp sa desde que
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i) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação ac€rca das atividades objeto desta
Concorrência, sem prévia autoÍizaÇáo da AdministÍação da Prefeitura da Chã Grande.

j) Mantêr, durante a vigência do conlrato, as condiÉes de habilitaçáo e qualifcâção exigidas nã licitâçáo; e

k) Prestâr esclârêcimentos à Administraçáo sobre evêntuais atos ou fatos noticiados que a envolvam,
independentemente de solicitaÉo.

GúUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRAÍANTE

Caberá a administracáo:

a) PÍestar toda e qualquer informação necessária e peÍtinente à execuÉo do seÍviÇo:

b) Fiscalizar e acompanhar a êxecuÉo do serviço, e,

c) EÍêtuaÍ os pagamentos nas condiçóes pactuadas.

CúUSULA NONA - DAS PENALIDAoES

Chã Grande

AV. Sôo Joré. n" lOl, CenlÍo, Chõ crondc-PE, CEP 55.ó3ó-(m I lclaíone: tl 3537-ll«) |C PJ: I l.0a?.6O,ô/mOI '90
t-moll ouvldoílolrchogronctÇ.Pa.gov.bÍ I tic wrvav.chogrondt.pt.gov.bí



W
0004 35

Parágrâfo Sêgundo - N4ulta de 20% (vinte por cento) por recusa injustificada em receber ou retirar a nota de
empenho ou documênto equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificaÉo.

Perágrefo Terceiro - O prazo paÍa apresentaçáo dc dêfesa encontra-se indicado no art. 87, §§1o e 20 da Lei
no.8.666/93.

Parágrafo Querto - A cobrança de multa será feita mediante desconto na fatura ou, nâo sendo possivel, o
valor será obtido judicialmente.

Parágrefo Quinto - As mullas de que trata esta Cláusula seráo entendidas como independentes e
cumulativas.

Parágrafo SeÍo - Na hipótese de rescisão por qualquer dos motivos previstos no art. 78 da Lei 8.6ô6/93 e
suas alterações, desdê que cabiveis à pÍesente contrataÉo, será aplicada multa de 10% (dez por cenlo) do valor total
do contrato.

Chá Grande - PE, 03 de janeiÍo de 2022

,"-rrt Q4**"te.
cPF'ilF No 0Ír.009.264-'t 2
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Parágrafo Sétimo - Na aplicaÉo dê qualquêr penalidade à CONTRATADA, será assegurado o direito a ampla
defesa, devendo qualquer contestaÉo sobre a aplicaÉo de sanções ser feita por escíito, na forma do Art. 109 da Lei
8.666/93.

cúusuLA oÉcrMA - DAs DrsposrcoEs FrNArs

Fica eleito o Foro desla Cidade da Chá Grande - PE, paÍa dirimir quaisquer dúvidas ou queslões que possam
surgir, com renúncia a quaisqueÍ outros por mais privilegiado que seia.

E, por estarem justos e acordados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e Íorma pâra
um só efeito legal, iunlamente com as Teslemunhas abaixo.

l^",%fukW
GENESIS PROPAGANDA E COMUNICAÇAO EIRÉLI EPP

CONTRAÍADA
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